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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 04, DE 20 DE ABRIL DE 2011.
 

Reajusta os vencimentos dos servidores públicos municipais dos Poderes Executivo e Legislativo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL, Estado do Paraná, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica reajustado o PISO dos vencimentos dos servidores públicos municipais, dos Poderes Executivo e Legislativo, previsto nos Anexos IV, V e VI da Lei n0 75 de 30 de maio de 2006 e no Anexo V, Sub-Anexos I e II, e Anexo VI, da Lei n0 68, de 11 de abril de 2006, a partir de 10 de Abril de 2011, emn 11%, (onze por cento) sobre os valores vigentes.
Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão condicionados a obtenção pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções emanadas do Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 2º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor nesta data 

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, 20 de Abril de 2011.
José Altair Moreira

Prefeito
MENSAGEM 07/2011
Por intermédio do presente, dirigimo-nos aos nobres edis no intuito de enviar o anexo Projeto de Lei o qual autoriza a contratação de crédito no valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), para aquisição de equipamentos para obras rodoviários e obras de pavimentação.
Sem mais para o momento, e na expectativa de aprovação do presente projeto, aproveitamos o ensejo para destinar nossas cordiais saudações.

José Altair Moreira

Prefeito
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